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AUTORIA: ALTAMIR FOCHESATTO  
O Vereador que o presente subscreve INDICA ao Excelentíssimo Prefeito do Município 

de Nova Mamoré/RO, Senhor CLAUDIONOR LEME DA ROCHA, a IMPLANTAÇÃO 

DETELEFONIA MÓVEL CELULAR NO DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO, neste 

município. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

                         A modernização vem contribuindo através do sistema de comunicação e 

a telefonia com seus recursos multimídia tornando-se cada vez mais presente e 

necessário em todas as localidades. Ampliar e investir em tecnologia hoje são uma 

tarefa primordial da gestão pública para que haja aumento de eficiência na prestação 

de serviços aos cidadãos. 

                          A TELEFONIA MÓVEL CELULAR hoje é uma tecnologia acessível e 

necessária e tem como finalidade permitir que as pequenas populações possam utilizar 

uma infraestrutura que contribuirá para o desenvolvimento local dos recursos da 

telefonia móvel através de torres. Visando atender as demandas sociais atuais e 

fundamentais para o crescimento e fortalecimento destas populações em pleno 

processo de desenvolvimento. Esta propositura vai ao encontro das ideias de todos os 

municípios que tem como palco político, dirigentes e administradores conscientes e 

determinados em oferecer ao distrito meios para seu crescimento. 

                          O Distrito de Nova Dimensão, atualmente tem uma população 

aproximadamente de 6.000 (seis mil) habitantes. Tem como fonte de renda 

principalmente a produção advinda do agronegócio. A infraestrutura governamental 

está presente minimamente. Portanto, carece da telecomunicação, elo entre o referido 

distrito e o mundo que os tornam uma ilha de comunicação.  

 

 



 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

Plenário das Deliberações 
 

                            Dessa forma, visando contribuir com o bom andamento dos serviços 

públicos e interesse social INDICO na forma regimental, após ouvido o Egrégio 

Plenário, para que o Senhor Prefeito Municipal atenda a esta propositura. 

 
 

Plenário das Deliberações, em 18 de marçode 2019. 

 

___________________________________________ 

ALTAMIR FOCHESATTO 
Vereador do PDT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


